
 
 
 
 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Rua 30 de Novembro, 625 – Centro – Sério – RS 

Fone: (51) 3770 – 1139 – CEP 95918-000 

E-mail: camara@municipiodeserio.com.br 
 

PROJETO DE LEI CM N° 02/2023, DE 20 DE JUNHO DE 2023. 
          ORIGEM: LEGISLATIVO MUNICIPAL. 

 
 

                                                 Revoga a lei Municipal que especifica e dá outras 

providências. 

 

 

 Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal Nº 1.111, de 07/06/2011, que Cria e 

regulamenta as diárias dos vereadores, assessores e secretários da câmara de Sério e da 

outras providências.  

 
Parágrafo Único: Com a presente revogação cessam quaisquer efeitos da 

referida Lei, sem a possibilidade de praticar os atos nelas previstos. 
 

 
 Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

    

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÉRIO 

Em, 20 de junho de 2023. 
 
 
  

 
IVAN LUIS HENZ 

PRESIDENTE 

 
 

 
 
GUILHERME SAMUEL HICKMANN                                       FLÁVIO BECKER 

           VICE-PRESIDENTE                                                         SECRETÁRIO 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA  

AO PROJETO DE LEI CM N° 002/2023. 
 
 
 

Senhores Vereadores: 
 
 A Lei Municipal Nº 1.111, de 07/06/2011, que Cria e regulamenta as diárias dos 

vereadores, assessores e secretários da Câmara de Sério e da outras providências, trata-

se de uma legislação antiga que necessita ser melhor elaborada. 

 

 Ademais, tal matéria, em âmbito do Poder Legislativo, é geralmente disciplinada 

por meio de resolução. 

 

 Assim, visando criar uma resolução, entende-se necessário a prévia revogação da 

referida lei, para que se possa propor para votação, uma resolução de mesa atualizada, 

que contenha os requisitos necessários para bem disciplinar a matéria.  

 

 Certos de Vossa costumeira atenção, aguardamos a análise e futura aprovação 

deste projeto. 

 

Atenciosamente. 
 

 
 
 

IVAN LUIS HENZ 

PRESIDENTE 

 
 
 
GUILHERME SAMUEL HICKMANN                                       FLÁVIO BECKER 
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